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PROJETO DE LEI N.º 863, DE 2020 
(Do Sr. Charlles Evangelista) 

 
Dispõe sobre a suspensão das bandeiras tarifárias nas contas de energia 
elétrica em casos de pandemia ou estado de calamidade pública instalada 
no país. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9084/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 8.401, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015 
 

Dispõe sobre a criação da Conta Centralizadora 

dos Recursos de Bandeiras Tarifárias e altera o 

Decreto nº 4.550, de 27 de dezembro de 2002, 

e o Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, e na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 

de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE criará e manterá 

a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, destinada a administrar os 

recursos decorrentes da aplicação das bandeiras tarifárias instituídas pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL.  

 

Art. 2º As bandeiras tarifárias serão homologadas pela ANEEL, anualmente, 

considerada a previsão das variações relativas aos custos de geração por fonte termelétrica e à 

exposição aos preços de liquidação no mercado de curto prazo que afetem os agentes de 

distribuição de energia elétrica conectados ao Sistema Interligado Nacional - SIN. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 10.114, de 19/11/2019, republicado no DOU de 21/11/2019) 
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